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Senhor Presidente:                                                    Indicação n.º 143/2019
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que realize estudos sobre a viabilidade de celebração de Convênio com a Secretaria da Receita Federal (RFB) para delegação das atribuições de fiscalização e de lançamentos de créditos tributários e cobrança relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme instrução normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016.
JUSTIFICATIVA:
A celebração de convênio com a Secretaria da Receita Federal (RFB) prevista na instrução normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, delega aos municípios as atribuições de fiscalização, de lançamento de créditos tributários e de cobrança relativas ao ITR, sendo que 100% do produto arrecadado referente aos imóveis rurais será destinado ao Município.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 12 de abril de 2019.
ELIEL COPPI
Vereador
“Deus seja louvado”
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